
 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.027, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Emenda Modificativa nº             , de 2021 

 
Dispõe sobre o estabelecimento de     
barreiras sanitárias protetivas de áreas     
indígenas.  
 

 
Inclua-se no caput do art. 2º da MP 1.027:  

 
Art. 2º As barreiras sanitárias de que trata o art.1º serão compostas por             

servidores públicos federais, prioritariamente, ou por militares e, com a anuência do            
respectivo Chefe do Poder Executivo, por servidores públicos, indígenas e militares           
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A Medida Provisória 1.027, de 01 de fevereiro de 2021, está atrelada à             

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 709. Segundo          

sua própria exposição de motivos a Medida foi submetida à apreciação do            

Presidente da República com o intuito de autorizar a FUNAI ​de forma excepcional,             
temporária e para satisfação das determinações fixadas na ADPF nº 709, a            
efetuar pagamento de diárias a agentes de segurança estaduais e distritais que            
atuarão na proteção de barreiras sanitárias protetivas de áreas indígenas.  

Tal excepcionalidade, todavia, necessita constar no texto da norma, seja para           

bem orientar seus destinatários, como, também, para não causar incompreensões e           

inseguranças nos demais indígenas sobre as ações que serão executadas em seus            

territórios, confusão esta que já está ocorrendo e pode vir a prejudicar os             

andamentos da execução das determinações da ADPF nº 709.  

 

 

 

JOENIA WAPICHANA 
Deputada Federal REDE/RR 

 

 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada Joenia Wapichana 
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